-

"Bedebido, Autus-se @
Incluaem “Hl!“a

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONL&W [ Secretare
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MENSAGEMN. 274 ,DE 21 DENOVEMBRO DE 2017.

EXCELENTISSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIJA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de encaminhar & elevada apreciagdo e deliberagdo dessa Egrégia Assembleia
Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituigdo do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“D4 nova redagéo ao paragrafo tnico do artigo 5° da Lei n® 4.071, de 22 de maio de 2017, que ‘Autoriza a
compensac¢do de créditos devidos ao Poder Executivo - fonte 0100, com créditos tributérios do Instituto de
Previdéncia dos Servidores do Estado de Ronddnia - IPERON, em razéo do pagamento de remuneragﬁo de
_ servidores aposentados que permanecem integrados & Folha de Pagamento da Administrag@o Direta.”

Senhores Deputados, a proposta em pauta almeja tnica e exclusivamente alterar o dispositivo citado
visando estabelecer novo prazo para a assinatura do Termo de Convénio com o IPERON, a fim de obter a
devida compensagdo dos créditos referentes aos valores pagos a titulo de remuneragéo, sob qualquer espécie
ou rubrica, aos servidores publicos aposentados que permanecem integrados a folha de pagamento da
Administrag@o Direta, com os valores recolhidos na qualidade de contribui¢do patronal, prevista no artigo
6° da Lei Complementar n° 524, de 28 de setembro de 2009, que “Dispde sobre o Plano de Custeio do
Instituto de Previdéncia dos Servidores Publicos do Estado de Ronddonia - IPERON, e di outras
providéncias.”, e nos termos do artigo 170 da Lei Federal n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966, a qual
estabelece o Codigo Tributério Nacional.

Certo de ser honrado com a elevada compreensé@o de Vossas Exceléncias e, consequentemente com a
pronta aprovacdo do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos por mais esta expressiva
colaboragfo, subscrevendo-me com especial consideracdo e estima.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEIDE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

D4 nova redacgdo ao paragrafo unico do artigo 5° da
Lei n® 4.071, de 22 de maio de 2017, que “Autoriza a
compensagdo de créditos devidos ao Poder Executivo
- fonte 0100, com créditos tributarios do Instituto de
Previdéncia dos Servidores do Estado de Rondénia -
IPERON, em razdo do pagamento de remuneragéo de
servidores aposentados que permanecem integrados a
Folha de Pagamento da Administragdo Direta.”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1°. O paragrafo tnico do artigo 5° da Lei n° 4.071, de 22 de maio de 2017, que “Autoriza a
compensacdo de créditos devidos ao Poder Executivo - fonte 0100, com créditos tributéarios do Instituto de
Previdéncia dos Servidores do Estado de Rondénia - IPERON, em razdo do pagamento de remuneracéo de
servidores aposentados que permanecem integrados a Folha de Pagamento da Administragéio Direta.”, passa

a vigorar conforme segue:
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Paréagrafo tinico. O Termo de Convénio estabelecido no artigo 3° desta Lei devera ser firmado até 31
de dezembro de 2018, sob pena de ndo haver a compensagéo direta prevista no caput deste artigo.”

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.



